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custo, o que ocorreu em pleno ano eleitoral (desde março de 2012). A prática, segundo o acórdão regional, teria ocasionado 
indevida influência no pleito, “haja vista sua natureza pecuniária e a quantidade de cheques emitidos” (fl. 897).

9.  Para rever as conclusões do acórdão regional quanto ao liame entre a conduta ilícita e a finalidade eleitoral, seria necessário, 
neste ponto, reexaminar os fatos e as provas, o que encontra óbice nas Súmulas 7 do STJ e 279 do STF.

10.  A eventual existência de contratações nos anos anteriores não legitima ou permite que elas sejam também perpetradas 
irregularmente no ano que antecede às eleições. Em qualquer hipótese, cabe ao administrador público, em face da própria 
irregularidade administrativa averiguada, adotar as providências cabíveis para cessar a ocorrência.

11.  Mesmo que as contratações tenham ocorrido antes do prazo de três meses que antecede o pleito, a que se refere o art. 73, 
V, da Lei das Eleições, tal alegação não exclui a possibilidade de exame da ilicitude para fins de configuração do abuso do poder 
político, especialmente porque se registrou que não havia prova de que as contratações ocorreram por motivo relevante ou 
urgente, conforme consignado no acórdão recorrido.

12.  Diante do quadro fático registrado no acórdão regional, que não pode ser alterado nesta instância, o abuso ficou 
configurado em razão da contratação, sem concurso público, de 248 servidores temporários 

(em munícipio de 7.051 eleitores) no período de janeiro até o início de julho do ano da eleição, sem que houvesse justificativa 
válida para tanto. 

Recurso especial do partido (autor da AIJE) e do candidato majoritário segundo colocado

1.  O recurso não pode ser conhecido em relação a quem não é parte nem assistente devidamente admitido no feito. Não 
conhecimento do apelo em relação ao recorrente José Geraldo de Mattos Bicalho, prosseguindo-se ao seu exame em razão de 
o PTC, autor da ação, também figurar como recorrente.

2.  Independentemente da controvérsia sobre o cabimento do recurso especial na espécie, o apelo está prejudicado em face da 
manutenção das sanções de cassação do diploma e declaração de inelegibilidade dos candidatos eleitos em razão do abuso 
verificado.

Recurso especial dos candidatos eleitos parcialmente provido, apenas para afastar o reconhecimento da conduta vedada do art. 
73, § 10, da Lei nº 9.504/97 e as respectivas penalidades.

Recurso especial do candidato ao cargo de prefeito (segundo colocado) não conhecido.

Recurso especial do partido, autor da AIJE, julgado prejudicado. 

Ação cautelar julgada improcedente, com a revogação da liminar, ficando prejudicado o agravo regimental nela interposto.

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, em conhecer em parte e, nesta parte, prover 
parcialmente o recurso de Carlos Vinício de Carvalho Soares e Erotides Araújo de Oliveira Filho para excluir a condenação por 
conduta vedada e a multa aplicada, mantendo a declaração de inelegibilidade e a cassação dos diplomas em face da prática de 
abuso do poder político e econômico, bem como em relação ao outro recurso, dele não conhecer no tocante a José Geraldo de 
Mattos Bicalho e julgá-lo prejudicado quanto ao Partido Trabalhista Cristão (PTC), e julgar improcedente a ação cautelar, 
tornando insubsistente a liminar deferida, bem como assentar o prejuízo do agravo regimental nos termos do voto do relator.

Brasília, 3 de novembro de 2015.

Presidência do Ministro Dias Toffoli. Presentes as Ministras Rosa Weber, Maria Thereza de Assis Moura e Luciana Lóssio, os 
Ministros Gilmar Mendes, Herman Benjamin e Henrique Neves da Silva, e o Vice-Procurador-Geral Eleitoral em exercício, Odim 
Brandão Ferreira.
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Dispõe sobre os modelos de lacres para urnas, etiquetas de segurança e envelopes com lacres de segurança e seu uso nas 
eleições de 2016.

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23, IX, do Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a seguinte instrução:

Art. 1º  Serão utilizados lacres, etiquetas e envelopes para garantir a inviolabilidade das urnas e das respectivas mídias de 
resultado, como fator de segurança física, na forma do disposto nesta resolução.

Parágrafo único.  Consideram-se mídias de resultado as memórias de resultado (MR) utilizadas para armazenamento da 
apuração de cada seção eleitoral.

Art. 2º  Em todas as urnas preparadas para as eleições de 2016 serão utilizados os lacres, as etiquetas de segurança e os 
envelopes descritos nesta resolução e em seus anexos, observados os momentos e períodos de utilização previstos na resolução 
que dispõe sobre os atos preparatórios das eleições de 2016.

Art. 3º  Os lacres, as etiquetas e os envelopes a serem utilizados para cumprimento do previsto no art. 1º desta resolução são os 
seguintes:

I - para o primeiro turno:

a) lacre para a tampa da mídia de resultado;

b) lacre de reposição para a tampa da mídia de resultado;

c) lacre para a tampa do cartão de memória de votação;

d) lacre do dispositivo de cartão inteligente (smart card)  (UE2009, UE2010, UE2011, UE2013 e UE2015);

e) lacre USB/TAN para a tampa do conector do teclado alfanumérico ou USB (duas unidades);

f) lacres para a tampa do conector/gabinete do terminal do mesário (TM) (duas unidades para cada TM);

g) lacre do gabinete do terminal do eleitor (TE);

h) etiqueta para a mídia de resultado;

i) etiqueta para o cartão de memória de votação;

j) etiqueta para o controle dos números dos lacres;

k) lacre de reposição para a tampa da mídia de resultado (adicional);

l) lacre de reposição para a tampa do cartão de memória (adicional);

m) etiquetas para os cartões de memória de carga;

n) etiquetas para os cartões de memória de contingência;

II - para o segundo turno:

a) lacre para a tampa da mídia de resultado;

b) lacre de reposição para a tampa da mídia de resultado;

c) etiqueta para a mídia de resultado;

d) etiqueta para controle dos números dos lacres;

III - envelope azul com lacre;

IV - lacres para utilização na urna de lona, no caso de votação por cédula, tanto no primeiro quanto no segundo turnos, 
conforme modelos anexos.

Parágrafo único.  As etiquetas de identificação descritas no inciso I, alíneas h, i, m e n, e a descrita no inciso II, alínea c, serão 
confeccionadas em etiquetas autoadesivas de papel, em cartelas apartadas dos demais lacres.

Art. 4º  Os lacres, as etiquetas e os envelopes definidos no artigo anterior terão os seguintes objetivos:

I - lacre para a tampa da mídia de resultado: impedir o acesso indevido à mídia instalada no momento da carga;

II - lacre de reposição para a tampa da mídia de resultado: resguardar o acesso a essa unidade após a retirada da mídia com o 
resultado da votação;

III - lacre para a tampa do cartão de memória: impedir que se tenha acesso ao cartão de memória de votação originalmente 
instalado no momento da carga ou que ele seja removido, modificado, substituído ou danificado;

IV - lacre do dispositivo de cartão inteligente (smart card): impedir que seja inserido qualquer cartão na unidade do terminal do 
mesário (TM);
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V - lacres USB/TAN: impedir o uso indevido da porta USB ou da tampa do conector do teclado alfanumérico (TAN);

VI - lacres para a tampa do conector/gabinete do terminal do mesário (TM): impedir o acesso indevido aos seus conectores ou 
mecanismos eletrônicos internos;

VII - lacre do gabinete do terminal do eleitor (TE): impedir a abertura do TE e o acesso indevido aos mecanismos eletrônicos 
internos da urna;

VIII - etiqueta para a mídia de resultado: identificar e controlar a mídia que será inserida na urna;

IX - etiqueta para o cartão de memória de votação: identificar e controlar o cartão que será inserido na urna;

X - etiqueta para controle dos números dos lacres empregados nas urnas no momento da carga;

XI - lacre de reposição para a tampa da mídia de resultado e lacre de reposição para a tampa do cartão de memória: propiciar, 
nas hipóteses de contingências previstas na resolução que dispõe sobre os atos preparatórios das eleições de 2016, a 
consecução dos objetivos descritos nos incisos I e III deste artigo;

XII - etiqueta para o cartão de memória de carga: identificar e controlar o cartão de memória de carga gerado;

XIII - etiqueta para o cartão de memória de contingência: identificar e controlar o cartão de memória de contingência;

XIV - envelope azul com lacre, para armazenar e proteger:

a) o cartão de memória de votação de contingência;

b) o cartão de memória de votação danificado;

c) os cartões de memória de carga gerados; ou

d) os cartões de memória de carga utilizados.

Parágrafo único.  Os itens definidos nos incisos I, VIII e X deste artigo serão utilizados na preparação das urnas para o segundo 
turno das eleições.

 Art. 5º  Os conjuntos de lacres para as urnas eletrônicas deverão ser confeccionados em material autoadesivo de segurança 
que evidencie sua retirada após a aplicação, conforme os modelos anexos, e atenderão às seguintes especificações técnicas:

I - numeração sequencial com sete dígitos em ink jet;

II - material em poliéster laranja, com espessura de 45 ± 5 micra, revestido de adesivo permanente em acrílico termofixo com 
sistema de evidência de violação que identifique a tentativa de remoção do lacre, sem deixar resíduos na superfície em que foi 
aplicada;

III - espessura de 60 ± 5 micra, adesividade maior que 9,80N/25mm, temperatura de aplicação maior que 10ºC, resistência a frio 
de até -40ºC, resistência a calor de até 80ºC;

IV - tintas com os seguintes requisitos:

a) impressão em offset úmido com secagem UV, em 3 cores, com numeração sequencial;

b) fundo numismático com o texto “ELEIÇÕES 2016”;

c) o texto “TRE” em microcaracteres; 

d) imagem das Armas da República acompanhada do texto “Justiça Eleitoral”;

e) impressão das siglas “TSE” e “TRE" em tinta fluorescente amarela sensível à luz ultravioleta. 

Art. 6º  Os modelos descritos no anexo, bem como as especificações dispostas no art. 5º desta resolução, poderão sofrer 
alterações em caso de necessidade técnica superveniente. 

Parágrafo único.  Na hipótese tratada no caput, a unidade técnica responsável submeterá ao relator os modelos finais para nova 
divulgação.

Art. 7º  A confecção dos lacres, das etiquetas e dos envelopes de segurança será feita pela Casa da Moeda do Brasil e obedecerá 
aos critérios e modelos estabelecidos nesta resolução.

§ 1º  A Casa da Moeda do Brasil deverá informar ao Tribunal Superior Eleitoral, em documento próprio, a numeração sequencial 
dos lacres entregues a cada Tribunal Regional Eleitoral.

§ 2º  A Casa da Moeda do Brasil deverá informar a todos os Tribunais Eleitorais, em documento próprio, os procedimentos para 
utilização correta dos lacres e etiquetas adesivas e dos envelopes plásticos, bem como as condições adequadas para o seu 
correto armazenamento e transporte.

Art. 8º  Aos Tribunais Regionais Eleitorais incumbe a guarda dos lacres, das etiquetas e dos envelopes de segurança e a sua 
respectiva distribuição aos locais de preparação das urnas e aos Cartórios Eleitorais.

Parágrafo único.  Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão controlar a distribuição dos lacres, das etiquetas e dos envelopes de 
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segurança, registrando a quantidade excedente, e documentar, caso ocorra extravio, as suas respectivas numerações e tipos, 
sendo vedada a sua entrega a pessoas estranhas à Justiça Eleitoral.

Art. 9º  As Secretarias de Tecnologia da Informação dos Tribunais Regionais Eleitorais instruirão os servidores e técnicos sobre a 
localização dos compartimentos das urnas que deverão ser lacrados.

§ 1º  É vedada a execução de qualquer procedimento que impeça a fixação de lacres nos compartimentos das urnas;

§ 2º  É vedada a fixação de lacres que possibilite a violação ou o acesso aos compartimentos das urnas eletrônicas sem a 
ruptura ou evidência de retirada dos lacres.

§ 3º  Verificada a violação ou simples descolamento do lacre, o Juiz Eleitoral adotará providências para apuração do fato.

 Art. 10.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de novembro de 2015.

MINISTRO DIAS TOFFOLI  PRESIDENTE, MINISTRO GILMAR MENDES  RELATOR, MINISTRO LUIZ FUX, MINISTRA MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, MINISTRO HERMAN BENJAMIN, MINISTRO HENRIQUE NEVES DA SILVA, MINISTRA LUCIANA LÓSSIO
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